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2021.09.24.1
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RECURSO AO JULGAMENTO

IMPUGNANTE: M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE

ESCOLAR EIRELI

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2021,09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

traduzna contratação de empresa especializada em serviços de varrição, capinação,

poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e transporte de resíduos solidos

domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do NortelCB, por intermedio de

sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP).

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO. DOCUMENTO

QUE NÃO ATENDE AO DISPOSTO NO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE. EXIGÊNCU'
DE DOCUMENTOS PREVISTOS NO

TNSTRUMENTO CONVOCATORIO. ATENÇÁO

AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por M K SERVIÇOS EM

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância quanto ao

julgamento da licitação, notadamente a sua inabilitação, fundamentando o recurso
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na simples informação de que apresentou os documentos previstos no edital,

notadamente o atestado de capacidade técnica operacional.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação do

certame a fim de que seja considerada habilitada.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado.

2. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção

ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 109,

I,"d",da Lei n" 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado em

estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos necessários ao

recoúecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira dos licitantes,

forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos licitantes e pela

pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio constitucional

mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art' 37, caput, da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3o, da Lei no 8.666193.

Nesse ponto, é dever da Comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.
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In casu, a Recorrente efetivamente não deu cumprimento ao

disposto nos itens 8.4.2 e 8.4.3 do Edital, eis que juntou atestado particular de

capacidade tecnica ofertado pela CONSTRUTORA E F DOS SANTOS EIRELI,

relativo à suposta subcontratação de serviço de limpeza urbana junto ao Município

de Icó, no Estado do Ceará. Ocorre que, diversas são as dúvidas jurídicas que

pairam sobre o documento apresentado, isso porque, a princípio, tem-se que o

atestado de capacidade técnica haveria de ser ofertado pelo proprio tomador final do

serviço, o Município de Ico.

Igualmente, a Lei no 8.666193 dispõe explicitamente que a

subcontratação só pode ser efetivada no contrato administrativo quando

expressamente autorízadapela Administração, nos termos do art.72:

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes

da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido' em cada

caso, pela Administração.

Veja-se, é imprescindível a existência de attorizaçáo expressa da

Administração Pública para a ocorrência da subcontratação de serviços. Para além

disso, deve passar pelo crivo do Poder Público contratante a possibilidade de

subcontratação, sob pena de ilegalidade.

o Tribunal de contas da união (TCU) já se posicionou pela

impossibilidade de subcontrataçdo de serviços quando no edital se prevê que a

licitante deve comprovar sua capacidade técnica operacional para atendimento da

demanda pública específ,rca. Isso é, privilegia-se a manutenção do serviço com a

pessoa jurídica diretamente contratada, com a respectiva capacidade'

REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM EDITAL PADRÃO DO

DNIT. PROCEDÊNCIA DAS JUSTIFICATIVAS DE ALGLTNS

DIzuGENTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL OU

IMPROCEOÊNCN DAS ruSTIFICATIVAS DE OUTROS

DIRIGENTES. MULTA. CONSIDERAÇÕES SOBRE
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possIBILIDADE DE suBcoNTnaraçÃo DE FRAÇÕES

RELEVANTES Do oBJETo LICITADo. DETERMnIaÇÔgs p

ALERTAS. I - E inadmissível a subcontrataçáo das parcelas

tecnicamente mais complexas ou de valor mais significativo do

objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de

capacidade financeira ou técnica pela licitante contratada.

(TCU. Acordão 314412011. Processo 015.058/2009-0. Relator

Ministro Aroldo Cedraz. Julgado em: 30/1ll20ll)

Na situação que se apresenta, a Recorrente não apresentou atestado

de capacidade técnica emitido pelo legítimo tomador do serviço, o Município de

Icó, não apresentou qualquer documento que comprove ter ocorrido a dita

subcontrataçáo, nem mesm o a autorização do Poder Público para tanto.

Logo, não assiste razáo à Recorrente, ante a visível falta de

fundamentos para deferimento de seu pleito.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade no

julgamento rcalizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 2l de dezembro de 2021.

AS

Secretaria Ambiente e Serviços Públicos

A EMPRESA
M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI
CNPJ: 35.864.328/0001-30
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MODALIDADE LICITATónI,q.: CONCORRÊNCI.q. pÚBLICA, N"

2021.09.24.1

RECURSO AO JULGAMENTO

IMPUGNANTE: PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2021.09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do None, cujo objeto

se traduz na contratação de empresa especializada em serviços de varrição,

capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e transporte de

resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do NortelCB,

por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP).

REQUISTOS DB HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTOS. DESCUMPRIMENTO DAS

REGRAS EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.
EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS PREVISTOS

NO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movi6o por PMG CONSTRUÇÃO E

LOCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside

em sua discordância quanto ao julgamento da licitação, notadamente a sua

inabilitação, fundamentando o recurso na simples informação de que apresentou

os documentos previstos no edital

v
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Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja consideradahabilitada.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado.

2. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "a", dalei no 8.666193.

Registre-se, contudo, gUe o recebimento do recurso se dá tão

somente no que tange às razões recursais e os doçumentos que porventura lhe

sejam inerentes, a exemplo de procuração, contrato social e acórdãos de julgados,

não sendo passível de recebimento documentos novos atinentes à proposta cuja

entrega haveria de ter sido realizada no momento cabível'

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88
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Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3o, da Lei no 8.666193.

Nesse ponto, é dever da Comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luiz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

In casu, a Recorrente, efetivamente não deu cumprimento ao

disposto no item 5.2.5.3 do Edital, eis que deixou de comproyar a indicação de

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, questões importantes para

aferir o compromisso da licitante em dar cumprimento ao objeto do certame, caso

veúa a ser contraÍada. Assim dispõe o instrumento convocatório:

8.4.4. Os licitantes deverão apresentar relação explícita de todos

os equipamentos necessários à execução do objeto da licitação,

descritos no Memorial de Cálculo - Veículos e Equipamentos
(constante no Anexo I do Edital), com declaração formal da sua

disponibilidade, conforme estabelece o parágtafo 6o do Art. 30

da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores;

Tal qual antecipa o próprio edital, a exigência em tela não é

descabida, nem capricho, e na verdade uma importante diligência que a

Administração deve empregar para resguardar o interesse público, estando

attorizada expressamente no art. 30, II, §6o, da Lei n' 8.666193, in verbis'.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica

limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
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licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizaú pelos

trabalhos;

§ 6' As exigências mínimas relativas a instalações de

canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a

apresentação de relação explícita e da declaração formal da

sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as

exigências de propriedade e de localização prévia.

Logo, não assiste razão à Recorrente, ante a visível falta de

fundamentos para deferimento de seu pleito.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade no

julgamento realizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 2l de dezembro de202l.

Diogo

Secretaria Municipal biente e Serviços Públicos

A EMPRESA
PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÁO
CNPJ : 21.264.939/000 1-33
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MODALIDADE LICITATORIA: CONCORRÊNCfa. PUBLICA N'

2021.09.24.1

RECURSO AO JULGAMENTO

IMPUGNANTE: PROJETOS E EXECUÇÃO »N LIMPEZA URBANA

CONSERVAÇAO E URBANTZAÇ^O LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2021.09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto

se traduz na contratação de empresa especializada em serviços de varrição,

capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e transporte de

resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do NortelCE,

por intermédio de sua secretaria de meio ambiente e serviços públicos.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCBIRA.
DOCUMENTO QUE NÃO ATENDE AO

DISPOSTO NO INSTRUMENTO

CONVOCATORIO. DESCUMPRIMENTO DAS

REGRAS EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.
ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO

AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por PROEX - PROJETOS E

EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA CONSBRVAÇAO E

URBANIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da

pretensão reside em sua discordância quanto ao julgamento da licitação,

notadamente a sua inabilitação' fundamentando o recurso na simples informação
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de que apresentou os documentos previstos no edital, obedecendo à legislação

que entende pertinente. Genericamente, impugna a habilitação das demais

licitantes.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja considerada habilitada.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado

2. D AADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "a", da Lei no 8.666193.

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art.37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitaçáo, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art' 3o, da Lei no 8'666193'
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Nesse ponto, e dever da Comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

In casu, a Recorrente efetivamente não deu cumprimento ao

disposto no item 8.3.1 e seguintes do Edital, eis que juntou documentação

contábil em desconformidade com o que apregoa expressamente o instrumento

convocatório.

Logo, não assiste razáo à Recorrente, ante a visível falta de

fundamentos para deferimento de seu pleito.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade no

julgamento realizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 2l de dezembro de 2021 .

Secretaria e Serviços Públicos

A EMPRESA
pROEX - PROJETOS E EXECUÇÃO DE LIMPEZAURBANA
CoNSERVAÇAO E URBANTZAÇL0 LTDA
CNPJ: 10.538.591/000 1-09
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Resposta Recurso - Conc.
2021.09.24.1 - Limpeza Pública

Caros senhoresf

Segue em anexo a resposta ao
recurso administrativo interposto
junto a fase de habilitação da
Concorrência Pública no
2021,09.24.1 - Serviços de
Limpeza Pública.

Atenciosamente,

Comissão de Licitação.
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Caros senhores,

Segue em anexo a resposta ao
recurso administrativo interpostr:
junto a fase de habilitação da
Concorrência Pública no
2A2L.09.24.1 - Serviços de
Limpeza Pública.

Atenciosamente,

Comissão de Licitação
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Resposta Recurso - Conc,
202L.A9.24.1 - Limpeza Pública

Caros senhores,

Resposta Recurs,'. (-2,8 MB)

Segue em anexo a resposta ao
recu rso administrativo interposto
junto a fase de habilitação da
Concorrência Pública no
2027.09.24.1 - Serviços de
Limpeza Pública.

Atenciosamente,

Comissão de Licitação
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,22DE DEZEMBRO DE2O21 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 09

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação -Tomada de Preços r })Zl.lZ.ZL 1. O Orclenaclor

de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte eJuventucle deJuazeiro

do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor cle

Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços

tombada sob o n' 2021.12.7L 1, cujo objeto é a contratação de serviços

de engenhariâ pârâ execuçáo das obras de construção (serviços

remanescentes) de piscina semiolímpica localizada no Parque

Timbaúbas, através da Secretaria MunicipaI de Esporte e Juventude

de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especificac,ões apresentâdas junto

^. Edital Convocâtório e seus anexos, com recebimento dos envelopes

V Hrbilitução e Propostas de Preços marcado para o dia 13 de

janeiro deZ02Z, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/

CE, 30 de novembro de 7021. José Bendimar de Lima Júnior '
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

V.o de Julgamento dos Recursos,/Prosseguimento - Concorrência

n" 207Í.09.24.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Mulricipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que foram julgados improcedentes os recursos adn'rinistrativos

interpostos junto a fase de habilitação do certame licitatório

Concorrêrrcia n" 2021.09.24.1 pelas enpresas lv{ K SERVICOS EM

CONSTRL]C/ÂO E TP.ESSPORTE ESCOI-AR EIREI-I; PMG

CONSTRUC,]ÃO E LOCACÃO C PROEX PRÜJETOS E

EXEC[.C,]ÃO DE LI\4PEZA L]RBANA, C:ONSER\AÇÃO E

L.IRBANIZAÇÃO ffnn. Desta forma, como a fase recursal se

encontra concluícla, daremos prosseguimento ao processo com a

abertura dos envelopes de propostas de preços cias empresas

habilitadas, ficando marcada para o dia77 de dezembro de 2021, às

09:00 horas, na Rua Tabelião João Machado, n' 195 - Santa Tereza

- CEP, 63.050.400 (CEREST - pertencente a Secretaria de Saúde)'

Jtrazeiro do Norte,/CE,Zl de dezembro de202l' Uelton de Souza

Cardoso - Presidente da Comissáo Permanente de Licitacão.

COillISSÂODE

Folha No I

EXTRATO DE DISPENSADE LICITACÃO

O Presidente da Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura

Municipal de Juazeiro clo Norte, em curtpritnento da râtificâção

procedida pela Senhora Orclenadora cle Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Tiabalho do Municipio, faz publicar o

extrato resumido do Processo de Dispensa de Licitaçáo n"

Z02l.lZ.Zl.0L a seguir: Objeto, Locaçáo de imóvel situado à Rua

Arnóbio Bacelar Caneca, 948, Bairro Lagoa Seca, destinado ao

FUNCIONAMENTO DO ABRIGO DE CAMPANHA DE

JUAZEIRO DO NORTE, por intermédio da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE.

Favorecido: LEIIA SILVEIRA VIEIRA DA SILVA, inscrito no CPF

sob o n" 641.391.074.72. Valor(es), R$ 3.000,00 (três mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil

reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal, Artígo24, inciso X,

da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores. Declaração de

Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação

e Ratificado pelo Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município.

Data' 2l de clezembro de2021

Exemplares disponíveis na Página
https :l/Www.j u aze i rodo n o rte.ce. g ov. b r/

diariolista.PhP
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EsÍÁDo Do CEARÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL
DE JUAZEIRO DO NORÍE

avtss.-sEuçEA§Áq
TOMAOÀ OE PREÇOS N" 2021.1?,21.í

O Ordsnôdri ílc De3pesas dà Secielariã
Muniüpal de tEÊoile e Juveí{uCe de
)uúêtlo do Note/CE. no uso de suas
ahrbuiçóes legiis, loma públiB paía
coÍrheormenio d3s inlêrêssâdos Gue sêíá
râalizado nâ sEde do Setor d€ t.i(itBÇàir,
cÉl1Jryê lic{atóÍiô ra 4rodalidade ]'olEdâ
ce PieçÉs lombada 5ob o n" 2021.12.21 1,
cujo objelo É â mntrabpc de seruiços Ce

eÍiçaÍüàija sarê rjxecurião das ôbÍà3 dc
ccís[uGo (serv,aoe .êmãr€sceites) de
piscirra senrclím»icü lccali?Àdâ nc PâíquÉ-limbaubas. âÍàvús aa !;eueinia
MrnrciDal de E5Dêile ê JuvenlJCe de
Juazer.i íio NcdÉlCE, conÍlrrre
eepecifiGÇôec apres€ntêdas junto ãLa

Ediiil Convocatôn.i Ê seus ânãxss, trnl
íêcEbtrheÍdo dos cnvelop.'s de Hahililâçóo
e PÍopostês dê PÍeçs marcâdo pâra o Cia

13 dê jânelre dê 2022, ás 09:0ô horas.
Maiôres inlôÍn:açãÊs nâ s€dê da
Coniissão, slo à Àv LÉão Sâmpaio, n"
1l4S - 10 andü - La$a SeG - CEP
63 0,lC{00. Judreiro Co NoildCE. no
horâri., de C6 10 à§ 1Á 00 ho:âs orr p-'k
téleÍôrle i8ü j 3 1 -99.0163
Juezeúc Jú !onê/Cã, 30 dê rovêr,bri de
20:1 jrsé iiÉid,rur dê i ima .kjôror -

rlídênâdoí oe Dêspesâs da Secretarià
Àfun,ci!âi dê Estoile e Juleniudo.

AVI§O DE JULGAi'ENTO OOS
RECURSÔS/PROSSEGUIMENTO
coNcoRÉEicra ir,ort J9:4,í

O Presidente da Comrssào PermâíÉntê dê
Lic[iÇão da FeÍêituÍa [4ufiiclpEl dFj

Juârêiro do fúLlde/CE. io us dE suás
êkibri(:ZÉs le$a6, lorna piilrlicú pârâ

@írhgorilentc dos interosgdos cuê ftranl
rilgados improcêdentês cs rec0fss
adftr,íishalivús ÍúerlDsrôs jrrlJ a íasê dê
tãbjlirâç'ãô do cetuÍne licitêtório
Conco.rênria no 2D? | 09.24.1 pÉlas
eoiprn*rs M K §ERVICOS EM
COHSTRUÇÀO E TÊÀH6PÔRÍÊ
ESCOLAR EIRELI; PMG CONSÍRUÇAO
E LocÁÇÁo c PRoEx PRoJEros Ê

EXECUÇAO DÉ LIMPÉZA URBÀNA,
coNsERvÁcÁo E URBÁN|ZÂÇAO
LTDA. Oesta íonnê, cêf,E e fâse íêcusl
se ê!r@nhê ancluiCê, CâÍemôs
prdseàu,1teíilo ao prüctsso oúÍ: â

ô&rtuÍê dos crvelup.rs de pioÉersb§ de
píe+ls éâs impresâs hahiliGdas, íicêndr,
DarcÀ.Ja pâra c dra 27 da dêzêmbro de
2021, as 09:00 horas. nâ Rua Têbeliáo
Jcào Machadi. i' 195 Sênh Tereã --

CaP 63.05ü{0C (CERESÍ - rêdênceíte
6 Sec.êh.iã de Sâúde). Juzzeim do
NoÉq/CE, 21 Oê díizetrrlilo do 2C21.

Uêltân ds Soura Cârdosc - PrÉsidenlê da
Côoiissáo f,e.mare.le dB LiaitaÇào.

A R. FURLANI ENGENHARIA LTDA,

inscrih soh ô CNPJ n'09íS$.a57l0001{7
Íorxa piblico.lue REOUEHIU ào
INSTITL]TD ITE [4FIC ÀMBIENTE tio
tultjNlalFlO DE CAUCAIÂ - lÍúAC a

AUToBtzAÇÁc AtulBiENTAL parã unia
usinâ de AsÍallo. bâlizádo ôa Feenda
AàÉ.1rb (ROD C[ - 35C - KU 1L),3 - LE.

SiN) llisÍ:to Írr:unduba, CarrüracE. Fol

deerfriiradú o flJfiiriilenb das eí!ênias
cDrldâs n-âs Noíniat e listruçõe§ de

Lien.iánr€ntü dô llJÀC.

EDTTAL DE coNvocAÇÁo - ÁssEÍ\,1BLElA GERAL ÊxrRAoRDlNÁRlA, a

Presktentê da ASsoclAÇÃo BRê.slLElRA DE ASSISTENCIAAO§ SERVIDORES

PÚBLICOS FEDÊRAIS -ÂBRASPFE, convúc5 todos os associados mn1 direito a

volír para pârtrcipâreÍn daAssembleiã Gerâl ExlÍâordiráriâ daABRASPFE que será

rcalizõda ra dia 27 de dezembí o dé 2021 as th00n1rn. em pfl rneirê convocaçáo ou

às th4sain êm segunda convocação no ehdeÉÇo de sua sede sltuado a Rua

Gurlheíme Rochê,25J. sala 706. bõiíroCentr+ Fôrtêlezà. CêaÍá, CEP 60 03Ü-140,

pâra deliirerâçâo da suBsrruÇÁo E possE DA PRESIDENTÁ, SECRETARIA É

I.IEiIBRO DO CONSELHO FISCALDAABRASPFE- fuIARIÁFERREIRADASILVA'

PresidenlÉ. Foít3leza 22 dé iezembío de 2021.

EDIÍAL DÉ CONVOCAçÁO ASSEMBLEIA GERAL
o Pícsidente oâ coNFEDÊRAÇÁo BRASILiIRA DE HAUTE - ceK, nlr uso oê sua:

n,r{Í.,ôârvás looáis c enr skrrdrmerri.r áD que c§làteleire o Êslatulo SQoâl dÀ CBN, Cí:NVOCA'

icn.oãnte s", ãr 4. odtág.al.,s I Il e Ü'nE. cambirâdo com ad.5 hrrso Vl- umi AS§ELíôt Ela

GERAL, dá CBK pu ra àiâ 2, de jàneiío de 2x22 às 15:C0 h.Yãs en l' coil!11@çã.r e à§ l6:0ir-horàe
À.,r..,nca ."orvoc aoo Lor-ai luc,lo, .. co cEN T Íio Llí i ÍtErNÀllf llTO «íiÂl ü Do tsttÀêll
- s,c; Au. Utisser GL,imr,áEs ICO C},cârâJ(:E. reJ:,rc nrelroPohhni de Forâlêzâ LlE !ârã 3

seq;inle o.demdo diâ. 1 -Àpresenu!áo Co Relâiói'oAnuã, Técn,.6 Ce:021 e Fíojeçànde2022,2-
Âni.,se,il2.ãô do Relalorô 

^nJnl 
2021 d€ 

^rbiÍos, 
3 _ Àpresiiotâção e .rváiiiçáD Cô Relz{íro

rinrrrceko r,orn parec+r do Cô1ieti,r F siãl de 2')31,4 PrÔpc.3la úiÇinrcilârii pi:? 2022 5 '
n*rme esgtlàna para adequáÇão a legi§lâçàc'rigente Foel*ê. 17 Ce C*êmbro de iô21
Prêsident6 SebaÉliáo Hêmês Frêkê de Ouêiíor.

Sebasliáo Hênnês Freirê de Queircl
Presidenlê dà CEK

ST CONTÁBIL GESTÃO &
CONSULTORIA SiS

ÍOLSTONNE BRASILEIRO PIRES FREIRE ê SOLANGE l''lARlA SANTOS

FREIRE, Únrcos proprictários do uDla sociedadc simples pura denominâda

ST CONTÁBIL GEST,AO & CONSULTORiA SiS. iNSCTitA NO CNPJ:

37.785.10610001-58, registÍâda no Cártório do 1* Registro Civil das Pessoâs

Juridicas de Fortaleia. sob o 11Úmeío 158595, em 20107/2020, situadâ á Rua

Joao Cordeiro no. 3069. Joaquim Tavora FortalezalcE, CEP 60 110-535

resolveÍn por não màís rnteressêreín ô continuidade da empresà, dissolver e

extingilir a sociedade. 
=ncerlaÍ)do 

suas atividades em 06/1 212021.

LEIúO DE VEICULOS &qNGO BRÂDE§CO

SOME},ITE ONUNE
AUÀRÍA+EmA Un2Íl2t à5 Íúm0

7E VEiCULOS: SUGÂTA, COLISÂO,

ENCHENTE E FIMNCIÂ}IEiÍTO.

/\
Montenegro
61" LeilÕes j.4

Fêrnnr& MoNêregro câdêb
JUCEC 001n98{

Gêoruis dê Souá CâBlêlo -
JúCÉC 24t20r6

Iiilii,";^..*-'ilH;làl[-.,ilffi";E* i, te{õ1' s* »lr.eüe:'#§l
N" dos Chassis: K81003e7: KJ887598i FC43tlC88; E8535403; G83327a4: D4738§34 APL17N306; CB,<91205 FJa98e35; 85230292,

9T010487 DPC63633: BB183629: DBSOS231: Kl1B08ú1;62504617; F8017294: BR13l6Sâ; D4744Ü18;98525?-ü1r D,t$7426. E2!1985S:

DM52660: K-14026âô; 68472276i DAOO83-19; M1A47?1A. JO2512li. EBlSê07i. JY4/484b; DP111298. 05íJ04278. C8042/42; t!'U/Bl232l

Êí:;526282r GJ.q793l1: Lel 80231; ÀP059207; 4G022710; MTOS 1Í!.18; Ma:|1ír014; A5(1(Xi071; FR521746, GJ93'12t10; FTUI9Ír88; 51U53:160:

Fp42ZttO; BB329OS4: EPü3ú307; CÊ6395d8; KK?6192:i: DSo162l7i K4078325; H0315087:'il4008986r &$94118i H4000291;45387!142i

Kt038851; Fb170C5ú; DÀO3S28O; CG214É38 48414699; LY:iá1548:8J984626; \Ê25S4é1; HKB0261'!: L2C849-í2r Eâ050945; FR'102578;

Jp847862: Jp01ú045: CG344020: KPL]2?5ú:l; MC3ú1586i F0617066; CC109006; D!r044,121i.
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EsTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MI,]NICIPAL DE CRATo - RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE

PREÇOS N.. 2021.09.09.3. OUlJo, õont.utação dos sewiços de engenharia_paraconf'ecção de projeto básico para elaboração do PDDRU 
_- 

plano diretor

dc drenagem urbana, do pp6p I ptuno diretoide águas pluv-iais, doÉCf - plâao de controle de enchentes, documcntaçõcs e serviços complementares, no

Àunicípiã de crato/ôE. e comissão permanente de-licitâçao aa ivc torna público par-a_f1ns de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do

iulgamànto da fase de habilitafáo. É,rip...u. hubilitadas: LIDER ENGENHARIA E GESTÀO DE CIDADES LTDA, inscrita no cNPJ: 23.146.94310001-22

'" i"ü-SõiüC&§-e piÁtGlnrurEitTo AMBIENTAR LTDA Epp, inscrira no GNPJ: 10.245.71310001-79. Em face do resultado referente à habilitação

das empresas licitantes, Íica aberto o prulzo recusal de 05(cinco) dias úteis, previsto no art..l09, inciso I, alínea "a" da lei federal n".8.666193 e suas alterações

posteriàres, contados a partir da publicaçâo do presente aviso. í4aiores iníórmações através do telefone (88)352 1.9600 das 08h00min às l4:00 horas (horário

iocal). Crato{E, 20 dà dezemüro de i021 - Valéria do Carmo Moura - Presidente da CPL/PMC.

*++ *** +++

Estado do Ceará - Consórcio público de Saúde da Microrregião de Crato - Aviso de Licitação - Pregão Fletrônico N" 0l .06.01.2022. Objeto: Seleção

a" Á.ffrà, pÍoposta puru ,egirtÀ J" pr"ço visando fuhrras e ev-entuais contratações de empresa especializada para prestação de serviços de manutençào

lreventiva e cànetiva, conifo-ecime.rio de peças e acessórios originais ou.genuinos, veiculos da frota oficial do Sistema de TÍansporte de Pacientes
'Eletivos - STpE, gerenciado pelo Consórcio irriütico ae Saúde da úicro..egião dg Çrato - CPSMC, os quais 99"9tu obsewar os padrões -mínimos 

de

lüiia"ã. "*igiuái!, 
conforme'especificações detalhadas constantes do Term-o de Referência - Anexo I deste edital. Data e horário de Recebimento das

iropostas: oo:.oo hs 23ll2lz02l (Àoráno áe Brasília) às 2359 hs 0510t12022 (horário de Brasília). Data e site da sessão: l0:00 hs 0610112022 (horário de

b.u'ritiu;. www.bllcomprar.o.g,Ui. ó edital poderá ser adquirido no mesmo endereço ou através do Portal das Licitações no site https://licitacoes.tce'ce gov'

br/ ou hítps://cpsmcratô.ce.go-v.brl.CrúolCF,,2ltl2t2D2l. Cícero Leosmar Parente Gomes - Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Tomada de precos n. 2021.12.21.1. O ordena«lor de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

raconhecimentodos]nteressadosqueserá'realizadonasededoSetordcLicitação,ccrtamc
ticitatórionamodalidadeToÁuara"prJços'tombadasobo'n" 2O2l.12.21.1,cujoobjetoéacontràtaçãodeserviçosdeengenhariaparaexecuçãodasobras
de construção (serviços remanescentes) de piscina semiolímpica localizlda no íarqüe Timbaúbas, airavés da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

de Juazeiro do Norte/cE, conforme especifôações apresentaàas junto ao Edital convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação

cpropostasdepreçosmà.cadopu.uo'dio13áejanãiro de202í,às09:00horas.Maioresinformaçõesnasededacomissão,sitoàAv.LeãoSampaio,no
17 4g - l" andar - Lagoa Seca - 

'CEp: 
63.040-00õ, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (88) 3 199-0363. Juazeiro do

. Norte/CE. 30 de novembro de 2021. José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juvenfude'

+** *++ ***
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
A"iro d..Iuln"."nto do, R".r..n./p.o.."noi-"nto - Õão"r..ôn.i" n' 2021.,09.24.1 - o Presidente da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

conhecimentodo^sintere^ssadosqueforamjulgadosimProcedentes

os recursos administrativos intcrpostos junto u r*" a"íuüititaçã"o do certamelicitátório concorrência n" 2021.09.24.1 pclas empresas Ivr.[sERvlÇos
EM coNsrRuÇÃo E TRANSp6RTE ESCSLAR ErRpíI; pMc coNSTRÜCio urôôaÇÃo e PRoEx Éno.leros E ExECUÇÃo DE

LIMPEZA URBANA, coNsERvAÇAO r unre,NrzÀçÀo ír»a. Desta forma, ôomo a fase recursal se encontra concluida, daremos prosseguimen-to

ao processo com a abertura dos envelopes a" p.oportu, a" pi"c"1 q, 
"r"p1"1... 

húiliÍadas, ficando marcada para o dia27 de dezembro de 2o2l' às 09:00

horas, na RuaTabelião João Machado, no lg5 -santaTeràa -CEp: 63.ô50400 (CERESÍ -pertencente a sicretaria de saúde). Juazeiro do NoÍe/cE,2l

de dezembro de 2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** +++ ***
Estado do cearát -consórcio público de Manejo dos Resíduos da Região Metropolitana B - CPMRS/RMB - Edital para Credenciamento de No

ylt2ozl,o consórcio p6úii"o a. Manejo dos n"õiar* a, n"giàÀ úetropolitana B -'GPMRS/RMB, pessoa jurídica de direito público, com scde na Rua

Tabelião José Gama rimã, n; saô, Ed. ert shopping, sàla ro, cintro - pacajusicE- cEP: 62.870-000, àtravés do Superintendente, Elano Feijó Damasceno,

no uso de suas atribuiçõàs i"gui., To-u públià 
" 

t"d.; ;r'iot"r".rudo. qire retlizarí o Edital de credenciamento, cujo o objeto 
^é 

o. credenciamento de

empresas parceiras para fins de aquisição dos resíduos úlidos coletados peio programa "coleta Seletiva" do Município de Pacajus' os interessados deverão

entregar os documentos rra Sede dà Consórcio, sito à Rua Tabeliào José Gama Filúo, n' 540, Ed. Art Shopping, Sala Í0, Centro - Pacajus/CE - CEP: 62'870-

000, ou por meio de endereço eletrônico, através do .-r*il' 
"p.rr..rnb@email.com. 

Nos casos da entregà dõs documentos por e-mail, os originais ou cópia

autenticada deverão, posteriormente, ser enviados pelos correios uo 
"r'dãt"ço 

supramencionado, onde preponderarâ a da'a da postagem dos documentos'

o prazode recebimento dos documentos serâ de 22 á" a.r"-u.o de 2021 a 16 âe janeiro de ?o?? naialuVcu, 22 de dezembro de 2021' Elano Feijó

I)amasceno - Superintende do Consórcio Público de Manejo dos Resídos Sólidos da Região Metropolitana B - CPMRS/RMB'

*** *** ***

r. ; Estado do ceará - prefeitura Municipal de Mauriti - Resultado do Julgamento de Proposta Técnica - concorrência Pública N'202r'08'18'01/
V ãÜlõ"oil[:õffiiá;à" de serviços Técnicos rrp..útiruao. de consultorL visando o estu'do, levantamento e propositura de demandas Judiciais e/ou

administrativas visando à redução das despesas corrert." 
"i."up"*ção 

de créditos provenientes áa relacão de consumo de energia elétrica pelo Município,

incremento da receita tributária da contribuição a. rirÃi""ià,iptrüllca. e Presidente da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Mauriti/CE faz publicar o resultado do julgamento du rropoitu Tecnica. Empresa ôiassificada: Monteiro e Monteiro Advogados Associados, por cumprir

integrarmenre os requisitàs do Edital. rícúberto 
" 
pr-" I""Ã"r ;;fu; il inciso I, alínea "b" do art. | 09, da Lei n' 8.666193, Atualizada' Mauriti/cE'

2l d-e dezembro aiZOZt. Cicera Arrelda Leite - Presidente da Comissão'

*** *** ***

Estado do ceará - prefeitura Municipal de Boa viagem - Extrato de contrato - Tomada de Preços N" 2021.07.06.002. A Secretaria de Infraestrutura

e Recursos Hidricos do Município de Boa viagem/iE tornu público o_ pxtrato do õontrato N" 2ó21.07.06.002, resultante da Tomada de Preços N'o

;dilüffi óô;l'õrgaãLi"iturt"i secretaria de Iãfraestrutura 
" 

i.."urro, Hídricos. Dotação orçamentária: 0901. 15.45 1.0034 1 '048' Elemento dc Despesa:

44.90.5I.00. objeto: Execução dos Serviços ae ravimentaçao em-Pedra Toscaem diverias .uui do Buit o César Cals, conforme PT n' 1074268-27 com o

Ministério do Desenvolvimenro Regional, junro a seÀta;á de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Município de Boa Viagem/cE' Vigência do contrato:

até 150 (cento e cinquenta) dias. Contratado(A): Aos ô;;;ruçõ;Étnslt 1ue;. essit a peto(e) contratado(A): Adriano de oliveira Souza' Assina pelo(A)

contratante: Everardo Gomes Facundo. valor globaliR$-ioi.szz,so lquintrenios e cinco mii quinhcntos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos) Boa

viagem/cp, 16 a" aerem6ià ae zozt. Everaido càm". rrcunao - ordenador(a) de Despesas da secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos'

*** *** ***

Estado do Ceará - prefeitura Municipat de ltapajé - Aviso de Licitação. A Prefeirura Municipal de Itapajé, por intermédio do Pregoeiro, toma público

quefaníLicitaçãonamodalidadepregãoEletrônico"o.n"girt.odePieço n".03.12..2021.01-SRPE,tipômen-orprcço,cujoobjctoéali:turaeevcntual

aquisição de gêneros alimenticios para Atender u, n"".rriaudã, das Diversas s""ráio.i^. Jo úunicipió dà Itapajé-ie. ó recebimento das propostas através

dositewww.bbÍmetlicitacoes.com.brdar-se-áapartirãasi7,30ho.u. dodia23ããa.r"Ãt.oa")ozt,"oirãatadeaberturadasPropostasnodia05de
janeiro de 2o22,àsgg,iiõ;;;u, e início de airpút" à,-.ii"ôr roãà óra":un"iÃ aà 2022,às 10:00 horas- o Edital estará disponível nos sites: www'

bbmnetlicitacoes.com.br ou site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. os interessado. poa"iaã áut", informações detalhadas no setor da comissão de Licitação'

em dias de expediente normal. Itapajé, 20 de dezembro"de 2021, Fernando Fernandes da Rocha Pinheiro - Pregoeiro(a)'

*** *** **+

Estâdo do Ceará - prefeitura Municipal de Alcântaras - Tornar sem Efeito. A Comissão de Licitação do.Município de Alcântaras-cE, por meio do

pÍescnte cxpedicnre, t"ir" .",, efeito o "Aviso a" Áõrãl"uça" cÍo,notoguçao';àu iáÀ"ãu a. Preço N'-26t t'01/2021 publicado no Diário oficial da

união, Diário onci"r áã Ésüao àà c"ura 
" 

lo*rr aãt.ánããói.*t çao, ãoj" u 
"i..urrçao 

i. a"u-nô-aiu 2ll12/2021', em razão de manifesto equívoco'

devendo, portanto, .". ;ú;i;i;;"r.e Desconsiderad'ip*;.d"; ; ;i"itos tegais. Ài"a"tàirt-cn ,22 de dezembto de 2021' charüys Alcantara soares

- Presidente da Comissão de Licitação'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE

AVTSO

c0NconRÊNclÁ Ne 2021.09.24.1

O Pregiderlte da Comigsão Permanente de Licitação da Prete;tuÍa Muricipai de
jüazeiro do Nortelct, no uso de srias atríbuiçôes le8âis, tc.na público para conheiimento
dos interessados que Íoram julgados iniprc,cedentes os recursos âdministÍativos
interpostos junto a fese de habilitsÇão cio certâme !iaitatóric ccncoÍrência nc 2021.09.24.1

PCIâS CMPTC5A5 M K SERVIçOs EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLÁR EIRELI; PMG

coNsrRUCÂo E LocAÇÀo e PRoEx PRoJET0S E rÍEcuÇao Df LlÍlaPE7A URBANA,

corusrnvÁÇÂo f unanNtzÂÇÀo LTDA. De5tà Íorma, como a fàse recursal 5e encontri
concluida, daremo: prosseguimento ao Frocesso com ü aberturs do§ envelope§ de

propostôs de preços das empresas habilitadas. ficando narcada paÍa o dia 27 de de;e!nbro
dê 2C21, às 09:00 horas, na Rua Íàbelião Jôãc Machadü, ne 195 - Santa Tereza cEP:

63.050-4í!ú {CFREST - peÍtencente à Secretêriã de Sãúde}

AVISO DE ADESÁO A RÉGISTRO DE PREçOS

À OÍdenadora d€ DesÊesas dâ secretêÍià de Àssistência Social e de Pclíticirs
públicas pôra Í\,'lulheres, Criança5 e Adolescentes e Pessüas com DeÍiciência, nc (5o de eu35

atribuicões leêais, bem cono, considerando o que consta !1o5 àutos do Proces5c de AdesãÚ

a Ata de Registro de Preços, torna público o Extrato de Ratificôçâo da Adesão Ne

2021.2ü72-AOUSEMAS, à Âta de ReÊrsl.ío de Preços n".7C?1.0531-0001, celebrado em

deúürrénciâ dc Pregão Eletíônicü sRP Ne 00512021 - SESÂ, para ê objeto: àquistção de

equipar)entos de proteção individua! - EPls, para Covrd-19, pãra atender as nÉces5idades

dn Secretaria Municipal de A5sistô.cia Sociai ê dê Folíticas Púbiicas pora N4ulheres,

cÍianças Ê Acloiescentes e Pessoâs com DeÍiciéncia - sEN,lAS do Múnicípio de Limoeirc do

Norte-CE, Ês fávor das eÍnpíê§as: Fôtnecedst: JBM Distribuidoía de lúâterial HospitalàÍ

LTDA - EPP, CNP]: 19.794.018.0001-30; No valor de RS 3i.125'00 (tricta e (m mil, cenlo e

vinte e seis reais); DotêÇão Orçãmc!]táriã: Og L2l 0301 2.072 - Gerencianrento dâ

SecretaÍia; Eletrento de Despesasr 3.3.90.30.00 - ['laterial de consumo; FÔnte dÊ RecuÍsos:

Cüvrd-19; Valor totâl: RS 31.126,0Ü (trrnta e uÍrl ínil, (erilo ê virite e seis reai5)'

Limoeirc do Norte-CE, 21 de dezembro de 20)1'
MARIA ARIVAN D[ HOLANDA TUCENÁ

PREFEITURA MUNICIPÀL DE MARACANAÚ

AV|SO DE UCITAçÂO

coNcoERENclA PúBLICA Ns 10.0191201l-cP

A aooigsão Permanente de Licitação da Prefeiturà de MêracansÍr, loÍna Fúil!ico

para (onheciffrento dos interessâdss, que no próxinto dia 10 de Íeveíeirc de 2022, às 09:0C

(nove) horas, Írâ sua salã de sessôe§, locâlizêda à Àvenidâ ll, ne l50 ConiuÍrto Jereissàti l,

Marâcànaú, Ceará, estará íeâlizandô li.itâção ná nrodalidade ConcÔÍrencià PÚirhca, do tipo

Técnica e Preço, tomb3da sob o ne 10.0]'!),/2C2l-CF. na fo.ma da Lei ns B 66ti, de 21 de

Junho de 1993 e aite.açóes posteriores, coni fins à contratação de empresa esDecializada

para o serviço de transporte de passagerros por ônibus que atenderi âos deslocamentos

intramunicipàis no Município de fulaÍacanaÚ, ccaíá, tudo conforirre específicaçóes corlticias

nos Anexos .ro Edital, o cüal encontr.l-se n.l ílrte€{ra na sede da Comissào Perrnanentc de

Licitação, no eírdereço ãcinla fiÊncionado, l)o horáíio.je Êi0Ch às i4j00h

Maracênaú'Ce,21 de dezÊmbro dê 2021

ODILOI.I SALDÂNI.iA PIi.ITC NETO

Prcsialente da Comissão Permõneilte de Licitação

Em eYercicio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARi\NGU,SPE

RESULÍADO DE JUI.GÁMENTO

CREDENCIÀMTNTO N9 7.OOU2O21 . CR

a Prêçidente da Comissão de Châmamento Público da Secretaria do Trabalho e

Oe5envolvimento Sccial do Municipãl do t!4aranguope torf,a público pari 
'onhecimentc 

dos

inteÍessados o Resultado do 2e JulEamento do credenÉiam€nto aciniâ reierrde, 
'uio 

objeto

é o credenciamento de pÊtsoôs físicas para a pre5làção de sêÍviços a fim de atender ao

"PROCRAMA O tsOM É SER CRIANÇÂ'de iôteiesse da Sêcretaria do Trahalho e

De5envolvimentG Socia!, no qual todos os participantes que aprê3entâranl documêltâ(ão

entre os dias AgiA4!2()21 àté 2,ir2/2021, íicnndo os seguintes oroponentes declarãdos

romo CRLDENCIÁDOS: TRANCISCA ADILIANE DE LlliÂ RODRIGUES, MIGUtL DE IOUSA

BRA.GA, DANIELLY DA SILVA DIAs, ADSON BEZERRA CÂLU' FRANCISCA ANA DA sILVA

MONTEIRO, AMANDA HELEN ALVES FREITAS, NONDAS GRECIANO DA SILVA, REBECA BRAGÂ

RODRIGUES, REGlStiNE GO[,4ES DO NASCIMENTO. LUDMILA PRATÉ' SOUST" Comunicômoi

qüe Íicê abeÍto o píâzo recursai de âcordo com o item 13.1 do Editê|. MaioÍes inforrnações

poderâc seÍ cbtidês na Conlissâc de Chamêmento da Secretariê do Trabalho e

Desenvolvimenta Social nc endeíeço Ruê Cel. Manoel Paola,374, Ceiltro, Maranguape -

cE, a partir da puhlícação deste Aviso, no horário de 08:00 às :t2:00h í!4àr3nêuape/cE'

MaÍàilEuape/CE,21 dê dezembro de 2011

MARIA ÂNÉ7IA D.T ALI!4iIDA OLII/EIRA

Presidente da dCPSTDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

RESULTADO DE JULGAMENTO

coNcoRRÊNclA PÚ8L|CA Ne 2009.01121-CP

Concorrén.ia Púillica ne l}agALi27'cP. O Municipio cle Milhã straves dâ

Comissão Permanente de Li.itação (aPL), toína público o Resultado dê Análise e

Julgameito dae Propostas de preços da t.lcitaçâo acima Íeferenciôda que tem por Ôbjeto a

coritratação cle serviços de engerharia pàra re.üperaçâo de estrâdas vicinals no Município

cje [,ailhã/CE. Propo5ta Verlcedora: lvledeiros Construçóes e Seryiços LTDA'ME, CNPJ ie

07.615.710/ú001'75, corn o valor Global de RS 2.933 9s3,39 (Dois n)llhões, novecentos e

trinta e trê9 mil, novecento§ ê tÍês Íeais e tÍintà e nove centàvos). Ficà aberto D pÍazo

Íecur.al previstc no Art. 109, d3 Lei n I 666/93

Mi!hã-CE,21 cie der€írbro de 2021

6ABRIELA OLIVEIRA BRAZ

PrÊsidente da CPL

PREFÊITURA MUN|CIPAL DE PACATUBA

avlso DE tlclTAçÃo
PREGÃO ELEÍRôNICO N9 9.02?/2021' SRP

Pregão EletÍônico Nc 09.027/2C21 PERP. Obieto: Regrstro de Preços visando

à aquisição úle equipamentos de inrbrmática, mobiliário e permânente de5tinaÍlos a

atender ês necessidades básicas de saúde do Município de Pacatuba-cE- A P.egoeira de

Pácatubâ-CE tornê púbiieo pàra coilhecimento dos interessados que até o diâ 11 de

janeíro de 2022, às 09:00 horãs (horário de Br.ls;lial. e§tará recebendo as propost'rs

Íefêrente5 â este Pre8ão, no endereço eletrônico "wwrv bbmnet í:Ôm bÍ" "Acesso

!dentiÍiaãdo no link - licitãções publicas" .O editãl poierá ser obtido no cndtlreço

ÊletÍônico acima mencionado. Quaisquer informãções serão prestadãs pelã Pregoeirô'

duÍânte o expedienle normal (08:00 à5 12:00 horês)'

Pàcatubê - CE, 21 de De?embro de 2021

iARÁ LOPES OE AQUINO

PÍegoeira.

Juazeiro do NortelcE,2l de dezembro de 201i.
UELTCN DE SCUZA CARDOSC

Ávlso DE tlclTAçÃo
TOMADA DE PRÊçOS Ne 2021.12.21'l

o ordenador de ilespeí?s ca Secíetõriá Muni.ipai de fsporte e juventude d€

Juãzeiío do Norte/CÉ, nc uso de suas atribuições leg3i9, toÍna pübiico para conhÊcimento
dos interessados que será realizadc na sede do setor de LicitaÇão, certame licitatório na

modalirlacle Tomada de Preços tombada §ob o n' .202L.12.2i.i, cujo objeto ó a contratêçãÜ
de serviios de engenhãria parã execução dâs obras de constíuçâo (seÍviços reínanesceí)tes)
rje pisciáa semiolirrrpica ío(aliiada no Parque Tlmbaúbas, alra\'és da SecretôÍia lvlunrciÊôl

de Lsporte e luveniude cie Juazeiro do Norte/cÊ, ccnforme especiÍicaçóes apÍe§entadas
junto ao Edital fonvocatório e seus anexos, com Íecebimento dos envelopes de Habilitacâo
e Propoitãs rle Preços marcaclo p.:ra o dia 13 ílc jêneiro 4e 2022, 'ds 09:00 horas. Maiores

informaçóes na serle da Comissão, sito à Av. !.eãô -(ampaio, ne 174a - :l! ãndêr - lagoa

Seca - ctP: 6].040-000, Juazeiro clo ÀloÍle/CE, no horário de 08:ÜG à§ 14:00 horas ou pelc
,.eleÍone (88) 3199-0361.

Ju.rririro do Norte/'CE,30 de novelnbro de 2021
JOSÉ BFI'JDIMAR DE I.IIVIA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DF JUCÁS

RESUITADO DE JUI'GAMENTO

TOMADA DE PREçOS Ne 7/2021 - SME

A Conrissão Permailente de LiÇitaçâo, por meio de 5cu Presidente, toÍna público

o resuitado do iulgamento de habilitação cja Toma{'lô de Preços N§ 7/2021 - SME, cüjo

objeto é a coniraiação de empresa fara execução de 5erviço5 de,construçáo de Ltmê

Cráche Proinfáncia tipo L - modeio de pÍojeto Padrão de Educação lnfantil - Pãdrâo tNDE,
de acordc com as especificacõe5 coilrida5 no proieto básico em ênexo, de Íespongâbilidade
da SecretaÍia Municipal dc iducação. Empresas inabilitadas:s.lraiva EFiprcen.liHentot e

serviços ElREl.l, [4edeiros Construçôes e setuiços EiRFt.l, Motiva constÍuções e seruiços
alRELi, PíoiimÉeza serviçoi e ConstiuçÔes ElRELl, Venus SeÍ'riços e Empreendirnêntê§ LÍDA,
il E Eeruiços àe Construião ElRELl. I de I'onte fiangel ÊlÍ{ELl, Coitêcnica Câ.iri Organização
Êmpresarial ElRILi, M A do5 Sêitos CoÍdeiro ElRELl, I P N Cor§tÍuções e Serviço5 ElRELl,

Meta Empreendimentos c 5eruiços dc Loc.rç.io de l,lão dc ObLl ElRELI, S§rt;ic ConstrÜçôes

seÍviços e l.ocação tÍDA, Morentum Cônstrutora t.imitada, Ampla Consultoria' Proietos.

obrai e Serviçãs LTDÂ, Matêu5 Tele5 Carneiío ElRELl, Rânulfo Toilàz da silva, Flãy

[ngênhaÍia Émpreendimentcs € Serviços ÊlRELl, Cãldas Emprêendimentos e CcnsiluÇôes

ElRiLl. Leal Empreendiüentos, Serviços e Locaçóes EIRELI Émoresa5 habilitad3s: Reai

Serviços ElRELt, CENPEL Centrc Norte Projetos e EnrpreerCimentos LTDA, Eletíopon
Serviios Prcjétos e Cônstruçóes ElRELl, Teotonio CoÍstíuçôes Comercio Indúrtria e Seíviço5
ElRELi, G7 óonstruções e ieruiços Ê1,{ELl, Construtora Astron LI:}4, S&l Conetruções e

Locações de Mão de Obrê ElRELl, AR Empreendimerltos. Serviços e Locações ElRELl,

Coembe Construtor.r e Empreendimento5 Benicio ElRELl, WLi Construçôes e SÊrviçot E!RELl,

ArÊujo Constrüções e tocações EiREi.l, Telé Serviçês e Fventos lÍDÁ, A I I Construtorã

tTDÂ, Podium Êmpreendimàntos LTDA, Norde§le Côilstruções e in[raestruturá LTDÀ, i\'4

Mrneryino Neto ÉmpÍeêndimento5, Projemaq Construçôes e Seruiços tIDÂ, Ecos Edificações
Construções e SeruiÇos LTDA. lose Urias Filho ElRELI, | Ê EmprEendimenros e SeÍviço5 LTDA,

BaÍbosa Ccnstruçõet e serviços LÍDA. por cumptiíeH cotn a5 exi€ênciaE do Edital Fica

aberto o praTo rÁcursai na íoima da t.ei, enlsatrando-se cs autos disponi!'ei§ as partei ha

àaia rtesrâ rrublicaçáo, caso náo hâja;nteÍposição de recurso. a abeíiura dos Ênvelopes de
propôstas comer.iais será dia 30.12.2Ú21, às Cqhs

Jucás Cú, 2:t de .lezembrc de 2021
]OSÉ W!LLIAN PERÊIRA I]A SITVA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RE§UTADO DE JUI.6AMENTO

PREGÂO ETETRÔNICO N9 2021.12'02.1

A Pregoeira Oficial tofna público que fora concluído c iuigafrento fiial do

Pr-.Eão E|etrônico-na )fi27.L2.O2,!, sendo o 5eBuintel a enlpresa lVC Veícuios & Máquinas

LTDÁ, sagrou-se verceílúÍa junto âo lote único, por ter ôpresÊntado o melhor preço na

etapa dà lances, sendo ô mesma declaÍâdâ lrôbilitaeiâ pÔí cumpriÍ!lÊnto intêgral à5

Àx;iências Co Ediiai con,iocatono, inc!usrve quairto as !,istorras reaiiradas junto aos veÍculos

J s-ei+m adquindes, conforiÍe reiêtório expedido peia comissão Especial designacia Dôra

este firn. Mjicres iÁforrnações 
'a 

sede tla CPL ou êinCà etravris da plataÍôrqa eletrônica
"bllcomÊras,com"

Lêvras da f'4ang3bêira-.E 21 de deaembrc de 2021
MARIA ]O5IANA SENTO DE OLIVEIRA

PÍcgo{,'ira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

PREcÃo Et#Nilc§'*!''lJl$ào,'*r,,.,o
AÉpetição

O Municípic de Llmoeiro do Norte, atiavé9 do seu Preêoeirc, tornâ pÚblico aos

inieressados que o Pregão Êlerrôilico N§ 2021..7611.00USECS4, ocoríido no diê

tiitlltolt, ài toh:oo'ri-n, ficou derlârado fracassado. sendo ô5sim, 5erá Íealizâdo

ãpuU]icaçaá do procedímenlo licitatório pêra Regietro de Preços. vísàndê futtjras e

"u'"n,urii 
aquisiçóes de materiais de Êxpedieíte para o exercÍcio vigente e 2L)22, para

ii""áni 
"t 

neceisiiarjes da Sccretariã Muni.ipêl de sãÚde do Munii:ipio d'i Limoc;ro do

itlort"/Cf. n partiÍ da datâ 23 de deiembÍo de 20?1, às O9:00min, horáíio de Bíasilia, está

aberto o pr.lzo pàra cadastrâÍlento dt: pÍopostâ l1o site:

lvww.portaidecompíaspublicâs.coÍn br, pra.o de encetranlento pôÍa Éadastío de propostai

O5/A!2A21, às 09Ír:00min. lnicio dE Sessão de Disputa:05/01/2022. às 1Ch:00min, iiaiorca

iniuiárço"i Díocurar na sala de íeun!õês da comissãc, Ruô cel Ântônio 'Joaquim n! 2121'

êãnti, -'imáui* íio Noíte - Ceará. nos horários í,e 08ho0nin à5 13h00nin' ere dias úteis'

ou atrávé5 dc iite: TCE - Tribunal de Contâs do Estado do Ceará

I imoeiro cio Norte-CE, 2:1. de dezembro de ?021
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

,,:iI Lrê doLun:i:rí pôJ. sêr rêrl1âd. ilu e 'derÉÇ' 
eierràF'Lu
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